
 

 

 
Declaração de Compromisso de Adesão à  

EEC PROVERE Minho IN 3.0 
 
Considerando que:  
 

i.O Objetivo Específico (OE) 5.2 (“Promover o desenvolvimento social, económico e ambiental 
integrado e inclusivo a nível local, a cultura, o património natural, o turismo sustentável e a 
segurança nas zonas não urbanas”) do Eixo Prioritário (EP) 5A (“Norte Mais Próximo dos 
Cidadãos”) do Programa Regional do Norte 2021-27 (NORTE 2030) visa criar as condições 
necessárias para a promoção de iniciativas locais que valorizem os recursos e ativos locais 
intensivos em território, inimitáveis e intransferíveis, gerando emprego, emprego 
qualificado, nomeadamente para os mais jovens;  

ii.No atual período de programação (2021-27), através do referido OE 5.2 da Prioridade 5A do 
NORTE 2030, se mobiliza um instrumento territorial para reproduzir a experiência das 
Estratégias de Eficiência Coletiva (EEC) do Programa de Valorização Económica de Recursos 
Endógenos (PROVERE) do período de programação anterior (2014-20) cofinanciadas pelo 
Programa Operacional Regional do Norte 2014-20 (NORTE 2020);  

iii.Os Planos de Ação das EEC PROVERE, dispondo de projetos âncora e de projetos 
complementares, devem ser dinamizados por consórcios de instituições de base local e 
regional devidamente formalizados através de contratos assinados exclusivamente pelos 
potenciais beneficiários de projetos âncora;  

iv.Será oportunamente celebrado o contrato de consórcio, nos termos do Decreto-Lei nº 
231/81, de 28 de julho, tendo em vista a apresentação de candidatura da EEC PROVERE 
Minho IN 3.0 no âmbito do Aviso de Abertura de Convite - Reconhecimento Formal das 
Estratégias de Eficiência Coletiva do Programa de Valorização Económica de Recursos 
Endógenos do Norte de Portugal.  
 
Assim, o que infra se subscreve assume de forma inequívoca e firme os seguintes 
compromissos:  

1) Reconhece e adere à EEC PROVERE Minho IN 3.0, dispondo de intenção de 
investimento no projeto complementar cuja ficha respetiva consta do Plano de Ação 
(identificar a caracterizar o projeto complementar de forma que possa ser 
identificada a respetiva ficha de projeto que consta do Plano de Ação);  

2) Reconhece o interesse em participar no quadro de um processo de concertação e 
de cooperação no contexto da EEC PROVERE Minho IN 3.0 com vista ao 
desenvolvimento integrado e sustentável da sub-região (NUTS III) e a obrigação, 
nesse sentido,  

 



 

 

3) de contribuir para a execução de uma estratégia conjunta de valorização económica 
dos recursos endógenos deste território-alvo;  

4) Encontra-se disponível para colaborar com o consórcio e a sua entidade líder da EEC 
PROVERE Minho IN 3.0, nomeadamente na prestação de informação sobre o 
andamento do projeto complementar referido, na participação em órgãos ou 
reuniões dos órgãos desse consórcio, no desenvolvimento de atividades de 
animação, capacitação, formação ou demonstração.  

 
 
NOME COMPLETO DO PROMOTOR: 

NOME DO REPRESENTANTE (no caso de pessoas coletivas): 

Nº CC/ NIPC: 
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ASSINATURA DE CADA SUBSCRITOR E RESPETIVA DATA 


